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M URILO BERBERT AVIGO FÉLIX , Prefeito Municipal de 
Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições 
legais,

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.019/2014, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 274, de 17 de agosto de 2021, estabelecem as 
diretrizes para análises dos documentos necessários para formalização de Termo de 
Fomento entre a Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil, e

CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo 
Administrativo n° 47.076/2025,

R E S O L V E :

A) Constituir Comissão para Análises dos Documentos das 
Organizações da Sociedade Civil que foram contempladas com Emendas Impositivas 
para o Exercício 2026, destinada a analisar os documentos apresentados pelas referidas 
organizações, nos termos da Lei n° 7.223 de 28 de novembro de 2025 (Lei Orçamentária 
Anual 2026), vinculados à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, observadas as 
atribuições e os critérios estabelecidos na Lei Federal n° 13.019/2014, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 274, de 17 de agosto de 2021, ficando a comissão composta pelos 
servidores públicos:

Caio Redondado Giorgini 
Julio César Florindo 
Mariana de Vietro Camargo 
T a lita  Z e n a ro  Sertão 

Tamires Gomes Valente

B) Compete a Comissão definir as diretrizes de trabalho para o 
fiel andamento dos processos e proceder as análises dos documentos apresentados visando a 
formalização de Termos de Fomento entre a Administração Pública Municipal e 
Organizações da Sociedade Civil.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e três dias do
mês de dezembro do ano de
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PUBLICADA.no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, 
aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

OPES
de Gabinete


